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.1290000000; 0701. 10.122 .0073. 1360.339 03000.1220000002 conforme o 
processo nº P115890/2020. Sobral, 18 de maio de 2020. Viviane de Morais 
Cavalcante - COORDENADORA JURÍDICA DA SMS.

EXTRATO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 0046/2020-
SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
através da Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO: FRANCISCO 
ROMENIK PARENTE PONTE. OBJETO: alteração na Cláusula Nona, item 
9.1.1, referente ao Acompanhamento dos Serviços e Fiscalização do 
contrato, nos termos a seguir transcritos, conforme processo P111644/2020. 
ONDE SE LÊ: CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO DOS 
SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO - 9.1.1. Para o acompanhamento de que 
trata o subitem anterior, compete ao GESTOR/FISCAL na pessoa da Sra. 
Aline Rebouças de Albuquerque, Gerente da Célula de Planejamento e 
Projetos da Secretaria Municipal da Saúde e por um Engenheiro da Secretaria 
de Obras, Mobilidade e Serviços Públicos, entre outras atribuições: planejar, 
coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do 
CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências necessárias ao 
bom andamento da execução do objeto licitado e anexar aos autos do 
processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem as 
solicitações de providências; LEIA-SE: CLÁUSULA NONA - DO 
ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO - 9.1.1. Para 
o acompanhamento de que trata o subitem anterior, compete ao 
GESTOR/FISCAL na pessoa da Sra. VALDENICE RODRIGUES 
MOURÃO, Gerente da Célula de Infraestrutura da Secretaria Municipal da 
Saúde e por um Engenheiro da Secretaria de Obras, Mobilidade e Serviços 
Públicos, entre outras atribuições: planejar, coordenar e solicitar da 
CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da 
execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo correspondente 
cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitações de 
providências. DATA DA ASSINATURA: 18 de maio de 2020. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Regina Célia 
Carvalho da Silva. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Francisco 
Romenik Parente Ponte. Viviane de Moraes Cavalcante - 
COORDENADORA JURIDICA DA SMS.

EXTRATO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 0147/2020-
SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
através da Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO: R.R. PORTELA 
CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA-ME. OBJETO: 
alteração na Cláusula Nona, item 9.1.1, referente ao Acompanhamento dos 
Serviços e Fiscalização do contrato, nos termos a seguir transcritos, 
conforme processo P114752/2020. ONDE SE LÊ: CLÁUSULA NONA - 
DO ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO - 9.1.1. 
Para o acompanhamento de que trata o subitem anterior, compete ao 
GESTOR/FISCAL na pessoa da Sra. Aline Rebouças de Albuquerque, 
Gerente da Célula de Planejamento e Projetos da Secretaria Municipal da 
Saúde e por um Engenheiro da Secretaria de Obras, Mobilidade e Serviços 
Públicos, entre outras atribuições: planejar, coordenar e solicitar da 
CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da 
execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo correspondente 
cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitações de 
p r o v i d ê n c i a s ;  L E I A - S E :  C L Á U S U L A  N O N A  -  D O  
ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO - 9.1.1. Para 
o acompanhamento de que trata o subitem anterior, compete ao 
GESTOR/FISCAL na pessoa da Sra. VALDENICE RODRIGUES 
MOURÃO, Gerente da Célula de Infraestrutura da Secretaria Municipal da 
Saúde e por um Engenheiro da Secretaria de Obras, Mobilidade e Serviços 
Públicos, entre outras atribuições: planejar, coordenar e solicitar da 
CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da 
execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo correspondente 
cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitações de 
providências. DATA DA ASSINATURA: 18 de maio de 2020. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Regina Célia 
Carvalho da Silva. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Francisco 
Renan de Azevedo Portela. Viviane de Moraes Cavalcante - 
COORDENADORA JURIDICA DA SMS.

EXTRATO DO CONTRATO N° 0679-01/2020 -  SMS  -  
CONTRATANTE: PREFEITURA -MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO (A): 
MARISA PONTE FERREIRA MONTEIRO - ENFERMEIRO. OBJETO: 
Contratação temporária de excepcional interesse público de profissionais 
para o enfrentamento do novo CORONAVÍRUS causador da COVID-19, 
nos termos da Lei Municipal n° 1.316. e dos Decretos Municipais n° 2.367 e 
2.387. FUNDAMENTO LEGAL: Edital da Seleção Pública Nº 01/2020 - 
SMS, art. 37, Inciso IX da Constituição Federal, no art. 154, inciso XIV da 

Constituição do Estado do Ceará, no art72, inciso IX da Lei Orgânica do 
Município de Sobral e o art. 4 º da Lei nº 1613/2017, no art. 1° dos Decretos 
Municipais n° 2367 e de n° 2387. PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente 
contratado vigorará pelo prazo de 06 (seis) meses, contados a partir de 04 de 
maio de 2020, podendo ser prorrogado por igual período, nos termos da Lei 
Municipal nº 1613/2017. Sobral, 27 de abril de 2020. SIGNATÁRIOS: 
REGINA CELIA CARVALHO DA SILVA - Secretária Municipal da Saúde - 
CONTRATADO (A): Marisa Ponte Ferreira Monteiro - Viviane de Morais 
Cavalcante - COORDENADORA JURÍDICA DA SMS.

EXTRATO DO CONTRATO N° 0710-01/2020 -  SMS  -  
CONTRATANTE: PREFEITURA -MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO (A): 
CLAYTON FERREIRA PAIVA - ALMOXARIFE. OBJETO: Contratação 
temporária de excepcional interesse público de profissionais para o 
enfrentamento do novo CORONAVÍRUS causador da COVID-19, nos 
termos da Lei Municipal n° 1.316. e dos Decretos Municipais n° 2.367 e 
2.387. FUNDAMENTO LEGAL: Edital da Seleção Pública Nº 01/2020 - 
SMS, art. 37, Inciso IX da Constituição Federal, no art. 154, inciso XIV da 
Constituição do Estado do Ceará, no art72, inciso IX da Lei Orgânica do 
Município de Sobral e o art. 4 º da Lei nº 1613/2017, no art. 1° dos Decretos 
Municipais n° 2367 e de n° 2387. PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente 
contratado vigorará pelo prazo de 06 (seis) meses, contados a partir de 14 de 
maio de 2020, podendo ser prorrogado por igual período, nos termos da Lei 
Municipal nº 1613/2017. Sobral, 14 de maio de 2020. SIGNATÁRIOS: 
REGINA CELIA CARVALHO DA SILVA - Secretária Municipal da Saúde - 
CONTRATADO (A): Clayton Ferreira Paiva - Viviane de Morais Cavalcante 
- COORDENADORA JURÍDICA DA SMS.

EXTRATO DO CONTRATO N° 0746-01/2020 -  SMS  -  
CONTRATANTE: PREFEITURA -MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO (A): 
FRANCISCO BEZERRA DE VASCONCELOS NETO - MÉDICO 
PLANTONISTA UTI. OBJETO: Contratação temporária de excepcional 
interesse público de profissionais para o enfrentamento do novo 
CORONAVÍRUS causador da COVID-19, nos termos da Lei Municipal n° 
1.316. e dos Decretos Municipais n° 2.367 e 2.387. FUNDAMENTO 
LEGAL: Edital da Seleção Pública Nº 01/2020 - SMS, art. 37, Inciso IX da 
Constituição Federal, no art. 154, inciso XIV da Constituição do Estado do 
Ceará, no art72, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Sobral e o art. 4 º 
da Lei nº 1613/2017, no art. 1° dos Decretos Municipais n° 2367 e de n° 2387. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contratado vigorará pelo prazo de 06 
(seis) meses, contados a partir de 14 de maio de 2020, podendo ser 
prorrogado por igual período, nos termos da Lei Municipal nº 1613/2017. 
Sobral, 05 de maio de 2020. SIGNATÁRIOS: REGINA CELIA 
CARVALHO DA SILVA - Secretária Municipal da Saúde - CONTRATADO 
(A Francisco Bezerra de Vasconcelos Neto - Viviane de Morais Cavalcante - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SMS.

EXTRATO DO CONTRATO N° 0748-02/2020 -  SMS -  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO (A): 
FABRÍCIO FREIRE CUNHA PONTE. OBJETO: Contratação por tempo 
determinado, para atender a necessidade temporária de excepcional interesse 
público, mediante a prestação de serviço de MÉDICO SAMU. 
FUNDAMENTO LEGAL: Edital da Seleção Pública Nº 02/2020 - SMS, art. 
37, Inciso IX da Constituição Federal, no art. 154, inciso XIV da Constituição 
do Estado do Ceará, no art72, inciso IX da Lei Orgânica do Município de 
Sobral e o art. 4 º da Lei nº 1613/2017, no art. 1° do Decreto Municipais n° 
2367 e de 13 de março de 2020. PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente 
contratado vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir de 07 de 
maio de 2020, podendo ser prorrogado por até 12 meses, nos termos da Lei 
Municipal nº 1613/2017. Sobral, 05 de maio de 2020. SIGNATÁRIOS: 
REGINA CELIA CARVALHO DA SILVA - Secretária Municipal da Saúde - 
CONTRATADO (A): Fabrício Freire Cunha Ponte - Viviane de Morais 
Cavalcante - COORDENADORA JURÍDICA DA SMS.

EXTRATO DO CONTRATO N° 0768-02/2020 -  SMS  -  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO (A): 
ADERBAL BEZERRA MARTINS. OBJETO: Contratação por tempo 
determinado, para atender a necessidade temporária de excepcional interesse 
público, mediante a prestação de serviço de MÉDICO SAMU. 
FUNDAMENTO LEGAL: Edital da Seleção Pública Nº 02/2020 - SMS, art. 
37, Inciso IX da Constituição Federal, no art. 154, inciso XIV da Constituição 
do Estado do Ceará, no art72, inciso IX da Lei Orgânica do Município de 
Sobral e o art. 4 º da Lei nº 1613/2017, no art. 1° do Decreto Municipais n° 
2367 e de 13 de março de 2020. PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente 
contratado vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir de 07 de 
maio de 2020, podendo ser prorrogado por até 12 meses, nos termos da Lei 


